INDICAÇÃO Nº 
1923
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de liberar recursos para melhor equipar e otimizar o funcionamento do Centro de Tradições Indígenas, no município de Itanhaém, que é considerada uma das mais importantes realizações para resgate da cultura dos povos das terras do Litoral e do Vale do Ribeira. 

Justificativa

O município de Itanhaém é reconhecido entre os que se destaca por trabalhos em defesa da cultura indígena. Encabeçando as realizações, destacam-se a Funai e a Associação Indígena Awá Nimbonjeredjú, que representa os povos Guarani e Tupi-Guarani de todo o Brasil. 

O Centro de Tradições Indígenas, que funciona na referida cidade, tem merecido destaque com uma das mais importantes realizações para resgate da cultura dos povos das terras do Litoral Sul e Vale do Ribeira. Situado na Avenida Benedito Antônio Muniz, no Bairro Rio Acima, foi inaugurado em 19 de abril, Dia Nacional do Índio. 

A cidade de Itanhaém é detentora de terras que abrigam a aldeia Rio Branco, composta por 27 famílias Guarani Mbya, e uma comunidade Tupi-Guarani. Nos vizinho município de Mongaguá há a aldeias Aguapeú e Itaóca, e, mais ao Sul,  em Peruíbe, há outras duas, Piaçaguera e Bananal.

Por sua importância, o Centro de Tradições Indígenas merece investimentos estaduais, necessários para permitir a aquisição de equipamentos e otimizar o  funcionamento.

Pela relevância da questão, sirvo-me da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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